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~ NQ . 940 , DE 29 ~AGOSTO ;Qâ 1980 . 
A:ii toriza celebração de acordos com con_ 
tribuintes para o pagamento de débitos 

fis cais em prestoções. -
Sebastião Alves de Almeida, Prefeito Municipal de Ca 

tiguá, Comarca de Catanduva , Estado de São Paulo , usando de suas _ 
atribuições legais , e nos tennos do artigo 30 do Decre~o Lei_Comple 

mentar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969, que dispõe s~bre a Lei Org! 
nica dos Munic í pios , sanci~na e promulga a seguinte lei aprovada p~ 
la Câmara Lunicipal, .em sua sessão de 20 de agosto de J.980, confor
me Autógrafo nQ .09/80. _ 

!!!igo 12 _ Fica a Prefeitura ~unicipal autorizada a 

entrar em acordo com os devedores em mora , tanto de impostos como _ 
de taxas , para o pagam~~to de seus débitos em presta;ões._ 

.... § 12 - O débito verificado será corrigido monetari~-
mente, bem como a m~lta correspon1~te, e acrescida de juros mordtQ 

rios à razão de 1% (hum por cento) ao mês calendário ou fração e -
calculados sobre o valor originário do débito._ 

§ 22 - O acordo será lavrado em duas vias , assinadas 

pe~Bs partes e testemunhas, ficando uma delas em poder do interess~ 

do e a outra na Tesouraria da Prefeitura . _ 
§ )Q _ Se a dívida estiver ajuizada o acordo será _ 

lavrado em três vias , tendo duas o destino enumerado no parábrafo -
a~terior e juntando- se a terceira via aos autos da cobrança exec~ti 
va por intermédio do Procurador Jurí dico._ 

Artigo 2º - O número de prestações mensais em que se 
dividir o total do débito n~o poderá exceder de cinco. -

P'lrág,rafo único _ A Primc:ira presta.;ão se:á p3ga no 

ato J.a assinat~ra do acordo e nela se inc:uirá a multa , e, em ca so 
de dívida ajuizada, também as custas do processo ._ 

Artigo 3º - A :'esou.raria tfoni cipa:.., fornecerá aos _ 
interessados recibos de pagamentos pRrciais, que ser~o anotados no 
verso io têrmo de acordo , na via em poder do Tesoureiro , e , quando 

ap .:-esen ts·ia , também na via em poder do interessado ._ 
Artigo 42 - Para a dívidas ajuizadas o interessado _ 

~presentará, para a celebração do acordo , uma gl.lia fornecida p elo ..) 
l<'l ~ ()? _ 
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Cartório que mencionará o total do débito . -
Artigo 5º _ Pags a Última prestação , será dada bai 

xa da dívida, passada a quitação no verso do ac~rdo em poder do i~

teiressado , bem como na via em poder do Tesoureiro, encaminhadR es
t~ paI"'1 3 junta1a aos autos do executivo , no caso de dívida ajuiza _ 

da ._ 

Artig o 6Q _ Havendo atni zo superior a quinze dias no 

pagamento de quslquer das pres~ações , será requerida em Juizo o com 

petente processo de execução ou , conforme o caso , o prosseguimento 
da açqo já intentada; compu.tando- se ao final , no pagamento , a im:po_! 

t~nci~ das prestações já arrecadqdas.-
Arti~o 7º _ Se o interessado for ana1fabeto , o acor

do será firmado por :procllrador habilita do por inst:-umento passado -

em cartório .-
Artig o 82 _ Esta l e i entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário ._ 

de 1980. -
Prefeitura Muni c ipal de Catiguá , aos 29 de agosto _ 

d~f}(J.Slii2'1JJ Pe'i JJe flfnu,iJQ 
Frefe1tv h!unici!Jul 

Registrado no livro competente e pul)2.icado por afixa 

ção no local de costume na data supra . _ 

< ~~ 
BucUdes Gomes G1'11cr...h·~ 

Sec.retárit 

______ _) 


